
LEI Nº 76 DE 27 DE JULHO DE 1998.

“AUTORIZA  O  MUNICÍPIO  DE  UNIÃO  DE  MINAS-MG,  A  ABRIR  CRÉDITO
ESPECIAL NO ORÇAMENTO DE 1998”.
 

O Prefeito  do Município  de União de Minas,  Estado de Minas Gerais,  no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte
Lei: 

Art. 1º - Fica o Município de União de Minas, Estado de Minas Gerais, autorizado a abrir
crédito especial no orçamento de 1998, no valor de R$24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais),
com as seguintes dotações orçamentárias:
 
Órgão:  20 – Poder Executivo
Unidade:  07 – Departamento de Desenvolvimento
Função:  04 – Agricultura
Programa:  14 – Produção Vegetal
Sub-Programa:  078 – Mecanização Agrícola

20.07.04.14.078.1029 – Aquisição de Patrulha Agrícola
                           4120- Equipamento de Material Permanente...............R$24.000,00.

Art. 2º - Constituem recursos para a abertura de crédito especial acima citado, a anulação
parcial das seguintes dotações:

20.09.03.07.025.1008- Departamento de Obras Públicas e Assuntos Urbanos.
                           4110 – Obras e Instalações...................................R$ 24.000,00
 
TOTAL......................................................................................................................R$ 24.000,00.

Art. 3º - Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrario.

Prefeitura Municipal de União de Minas-MG, 27 (vinte e sete)  de Julho de 1.998.

ANTONIO GUILHERME NUNES 
Prefeito Municipal


